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Rio Grande, abril de 2011

do PMDB

ESTÂDO DO RIO GRÂNDE DO SUL
CÂMÂRÁ MT'NICIPAL DO RIO GRANDE
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Â vereadora abaixo assinada, após ouvida a Casa na forrna

regimental, indica ao Executivo Municipal que determine a secretâriâ

municipal competente a rcalizagío de esnrdos pata implantagão de locais

próprios para consumo de chimarrão em parceria com a iniciativâ privada, a

exemplo dos «chimarródromos' implantados nas cidades de Santa Maria,

Pelotas e Porto Âlegte anexados a seguir.
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